
 

 
 

PODER EXECUTIVO 
Diário Oficial Eletrônico do Município de Caratinga - MG 

             Caratinga, 03 de julho de 2026 – ANO XIV – Edição nº 6291 – Lei nº 3.357/2013 

          
 

 

 

 

 
ASSINADO DE FORMA DIGITAL POR 

RAYSSA SOUZA DE CARVALHO 
PORTARIA Nº 07/2026 

 

Av. Professor Armando Alves da Silva, 1950 – Zacarias - CEP – 35302-403 - Caratinga-MG 
             diariooficial@caratinga.mg.gov.br - http://www.caratinga.mg.gov.br          Página 1 de 2 

 
 

GABINETE 
 

DECRETO EXECUTIVO N°188/2026 
 

“Dispõe sobre a nomeação de ocupante de 
cargo de provimento em comissão da 
Administração Pública e dá outras 
providências”. 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1°. Fica nomeado para exercer o cargo de provimento em comissão 
de SUPERINTENDENTE DE ESPORTE E TURISMO, símbolo – CC-4, o 
Sr. MUNIR ALI DE MIRANDA SAYGLI. 
 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo a data de 01/07/2026. 

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Caratinga, 01 de julho de 2026. 

 
Giovanni Correa da Silva 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO EXECUTIVO N°189/2026 
 

“Dispõe sobre a nomeação de ocupante de 
cargo de provimento em comissão da 
Administração Pública e dá outras 
providências”. 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1°. Fica nomeado para exercer o cargo de provimento em comissão 
de CHEFE DE COORDENAÇÃO DE UBS II, símbolo – CC-2, o Sr. 
WANDERLUCIO FERREIRA DA SILVA. 
 
Art. 2°. Fica nomeado para exercer o cargo de provimento em comissão 
de CHEFE DE EMPENHO E LIQUIDAÇÃO, símbolo – CC-2, o Sr. 
SAMUEL PINHO DA SILVA. 
 
Art. 3°. Fica nomeado para exercer o cargo de provimento em comissão 
de CHEFE DE ODONTOLOGIA NA ATENÇÃO BÁSICA, símbolo – CC-
2, o Sr. JANDER ROCHA. 
 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo a data de 01/07/2026. 

 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 
Caratinga, 01 de julho de 2026. 

 
Giovanni Correa da Silva 

Prefeito Municipal 
 

DECRETO EXECUTIVO N° 191/2026 
 

“Dispõe sobre a exoneração de ocupante 
de cargo de provimento em comissão da 
Administração Pública e dá outras 
providências”. 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1°. Fica exonerado, a pedido, do cargo de provimento em comissão 
de ASSESSOR DO EXECUTIVO I, símbolo – CC-4, o SR. DAYVID 
TIONAS DA SILVA. 
 
Art.2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo a data de 03/07/2026. 

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

Caratinga, 03 de julho de 2026. 
 

Giovanni Correa da Silva 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO EXECUTIVO N°192/2026 

 
“Dispõe sobre a nomeação de ocupante de 
cargo de provimento em comissão da 
Administração Pública e dá outras 
providências”. 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica nomeada para exercer o cargo de provimento em comissão 
de ASSESSORA TECNICA DE EDUCAÇÃO II, símbolo – CC-1, a Sra. 
JOSIANE RODRIGUES ANDRADE DOS SANTOS.  
 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a data 02/07/2026. 

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Caratinga, 03 de julho de 2026. 
 

Giovanni Correa da Silva 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO EXECUTIVO N°193/2026 

 
“Dispõe sobre a nomeação de ocupante de 
cargo de provimento em comissão da 
Administração Pública e dá outras 
providências”. 

O Prefeito Municipal de Caratinga/MG, no uso de suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1° - Fica nomeada para exercer o cargo de provimento em comissão 
de ASSESSORA TECNICA DE EDUCAÇÃO II, símbolo – CC-1, a Sra. 
GILMARA COSTA RODRIGUES.  
 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a data 03/07/2026. 

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Caratinga, 03 de julho de 2026. 
 

Giovanni Correa da Silva 
Prefeito Municipal 

 
PLANEJAMENTO E FAZENDA 

 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato de Edital – Pregão 
Eletrônico N° 057/2026. Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual aquisição parcelada de gasolina comum, óleo diesel S500, óleo 
diesel S10 e agente redutor líquido automotivo - Arla 32, destinados à 
frota de veículos, máquinas e equipamentos do município de 
Caratinga/MG, sendo os combustíveis fornecidos mediante 
abastecimento direto em posto revendedor da contratada localizado no 
município de Caratinga/MG e o Arla 32 entregue no local indicado pela 
administração ou retirado no estabelecimento da contratada, quando 
expressamente autorizado. Abertura: 20/07/2026 às 09h00min, na 
plataforma localizada no endereço eletrônico www.bll.org.br. O edital 
encontra-se à disposição na sede da Prefeitura e no site: 
www.caratinga.mg.gov.br. Mais informações no (33) 3329- 8023. 
Caratinga/MG, 03 de julho de 2026. Gustavo Henrique de Costa Paula -
Secretário Municipal de Obras Públicas. 
 
MUNICIPIO DE CARATINGA/MG – Torna Público Extrato de Termo de 
Aditivo nº 001 do Processo Administrativo n° 118/2025, Pregão 
Eletrônico n° 027/2025, Ata de Registro de Preços n° 071/2025 – Objeto: 
Aquisição de materiais pedagógicos para atender a Secretaria Municipal 
de Educação. Detentor do Preço Registrado: CLEAR INDÚSTRIA DE 
PAPÉIS LTDA, inscrita no CNPJ de nº 03.790.761/0001-82. Fica 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
http://www.caratinga.mg.gov.br/
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reequilibrado o valor do item 226. Permanecendo inalteradas as demais 
disposições do Contrato inicial e as condições nele estipuladas. 
Caratinga/MG – 03/07/2026. Ronaldo Alves Pereira – Secretário 
Municipal de Educação. 
 
MUNICÍPIO DE CARATINGA/MG - Extrato das Atas de Registro de 
Preços n°106/2026; 107/2026 e 108/2026 – Pregão Eletrônico N° 
028/2026. Objeto: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de gêneros alimentícios, do tipo hortifrutigranjeiros, 
destinados à composição da merenda escolar da Rede Municipal de 
Educação, em observância às diretrizes estabelecidas pelo FNDE e pelo 
PNAE. Detentor do Preço Registrado: C E D HORTIFRUTIGRANJEIROS 
LTDA ME, inscrita no CNPJ de nº 17.753.793/0001-12 – Valor Global de 
R$ 696.669,75 (seiscentos e noventa e seis mil, seiscentos e sessenta e 
nove reais e setenta e cinco centavos); MIXFOOD ATACADO LTDA, 
inscrita no CNPJ de nº 64.095.484/0001-82 – Valor Global de R$ 
749.005,00 (setecentos e quarenta e nove mil e cinco reais) e RONALDO 
TEIXEIRA DE JESUS - ME, inscrita no CNPJ de nº 04.354.360/0001-42 – 
Valor Global de R$ 320.844,25 (trezentos e vinte mil, oitocentos e 
quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos). Vigência de 12 (doze) 
meses - Caratinga/MG – 03/07/2026. Ronaldo Alves Pereira – Secretário 
Municipal de Educação. 
 

SAÚDE 
 
Convênio 01/2026- Resolução SES MG nº 11053 de 27 de abril 

de 2026. 
 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARATINGA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E HOSPITAL IRMÃ 
DENISE - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CARATINGA - FUNEC, COM 
VISTAS AO REPASSE DE VALORES REFERENTE AOS RECURSOS 
FINANCEIROS DECORRENTES DE PROGRAMAÇÕES INCLUÍDAS NA 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2026 POR EMENDAS PARLAMENTARES 
NA MODALIDADE TRANSFERÊNCIA COM FINALIDADE DEFINIDA NOS 
TERMOS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
DESTINADOS AO REFORÇO DO CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE 
SAÚDE, PREVISTOS NA RESOLUÇÃO SES Nº 11.053, de 27 de abril de 
2026. SIGNATÁRIA: PAULA CRISTINA DA SILVA BOTELHO. DATA DE 
ASSINATURA: 02/07/2026 
 
Convênio 02/2026- Resolução SES MG nº 11053 de 27 de abril 

de 2026. 
 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARATINGA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E HOSPITAL IRMÂ 
DENISE - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CARATINGA - FUNEC, COM 
VISTAS AO REPASSE DE 
VALORES REFERENTE AOS RECURSOS FINANCEIROS DECORRENTES DE 
PROGRAMAÇÕES INCLUÍDAS NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2025 
POR EMENDAS 
PARLAMENTARES NA MODALIDADE TRANSFERÊNCIA COM FINALIDADE 
DEFINIDA NOS TERMOS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, DESTINADOS AO REFORÇO DO CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE, PREVISTOS NA RESOLUÇÃO SES Nº 11.053, de 
27 de abril de 2026. SIGNATÁRIA PAULA CRISTINA DA SILVA 
BOTELHO. ASSINATURA: 02/07/2026. 
 

Convênio 03/2026 Resolução SES MG nº 11053 de 27 de abril 
de 2026. 

 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARATINGA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E HOSPITAL IRMÂ 
DENISE - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CARATINGA - FUNEC, COM 
VISTAS AO REPASSE DE 
VALORES REFERENTE AOS RECURSOS FINANCEIROS DECORRENTES DE 
PROGRAMAÇÕES INCLUÍDAS NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2025 
POR EMENDAS 
PARLAMENTARES NA MODALIDADE TRANSFERÊNCIA COM FINALIDADE 
DEFINIDA NOS TERMOS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, DESTINADOS AO REFORÇO DO CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE, PREVISTOS NA RESOLUÇÃO SES Nº 11.053, de 
27 de abril de 2026.SIGNATÁRIA: PAULA CRISTINA DA SILVA BOTELHO. 
ASSINATURA: 02/07/2026. 
 
 
 
 

Convênio nº 04/2026- Resolução SES MG Nº 11053 DE 27 de 
abril de 2026. 

 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARATINGA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E HOSPITAL IRMÂ 
DENISE - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CARATINGA - FUNEC, COM 
VISTAS AO REPASSE DE VALORES REFERENTE AOS RECURSOS 
FINANCEIROS DECORRENTES DE PROGRAMAÇÕES INCLUÍDAS NA 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2025 POR EMENDAS PARLAMENTARES 
NA MODALIDADE TRANSFERÊNCIA COM FINALIDADE DEFINIDA NOS 
TERMOS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
DESTINADOS AO REFORÇO DO 
CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE, PREVISTOS 
NA RESOLUÇÃO SES Nº 11.053, de 27 de abril de 2026.SIGNATÁRIA: 
PAULA CRISTINA DA SILVA BOTELHO. ASSINATURA: 02/07/2026. 
 

Convênio nº05/2026- Resolução SES MG Nº 11053 de 27 de 
abril de 2026. 

 
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARATINGA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E HOSPITAL IRMÃ 
DENISE - FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE CARATINGA - FUNEC, COM 
VISTAS AO REPASSE DE 
VALORES REFERENTE AOS RECURSOS FINANCEIROS DECORRENTES DE 
PROGRAMAÇÕES INCLUÍDAS NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2025 
POR EMENDAS 
PARLAMENTARES NA MODALIDADE TRANSFERÊNCIA COM FINALIDADE 
DEFINIDA NOS TERMOS DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, DESTINADOS AO REFORÇO DO CUSTEIO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE, PREVISTOS NA RESOLUÇÃO SES Nº 11.053, de 
27 de abril de 2026. SIGNATÁRIA PAULA CRISTINA DA SILVA BOTELHO. 
DATA ASSINATURA: 02/07/2026. 
 
 
 
 

https://www.cmcaratinga.mg.gov.br/arquivo/legislacao/lei-ordinaria_3357_2013
http://www.caratinga.mg.gov.br/
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